
 

 
 
 
 

 LEI Nº 8.535, DE 16 DE OUTUBRO DE 2023. 

 

 

 

Cria, na rede municipal de ensino, o programa de 

fornecimento de merenda escolar diferenciada aos 

estudantes hiperglicêmicos, hipoglicêmicos e celíacos; 

e dá outras providências. 

 

 

O Povo do Município de Patos de Minas, Estado de Minas Gerais, por seus 

representantes, aprovou, e, eu em seu nome, sanciono a seguinte Lei: 

 

 

Art. 1º  Fica criado o programa para fornecimento de merenda escolar 

diferenciada aos estudantes matriculados na rede municipal de ensino de Patos de Minas, que 

são clinicamente considerados hiperglicêmicos, hipoglicêmicos e celíacos. 

 

Parágrafo único. A condição de hiperglicêmico, hipoglicêmico e celíaco deverá 

ser informada pelo responsável do aluno quando da matrícula ou da atualização cadastral na 

instituição de ensino, acompanhada do laudo médico. 

 

Art. 2º  A merenda escolar diferenciada deverá ser supervisionada e orientada por 

nutricionistas servidores do Município. 

 

Parágrafo único. Os servidores de que trata o caput deverão, preferencialmente, 

ser servidores lotados na Secretaria Municipal de Saúde e/ou na Secretaria Municipal de 

Educação, respectivamente. 
 

Art. 3º As despesas decorrentes da aplicação desta lei correrão por conta de 

dotação orçamentária própria da Secretária Municipal de Educação. 

 

Art. 4º  O Poder Executivo baixará os atos que se fizerem necessários para a 

regulamentação da presente  lei. 

 

Art. 5º  Fica revogada a Lei nº 5.650, de 1º de setembro de 2005. 

 

Art. 6º  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 
Prefeitura Municipal de Patos de Minas, 16 de outubro de 2023, 135º ano da 

República e 155º ano do Município. 

 

 

Luís Eduardo Falcão Ferreira 

Prefeito Municipal 
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